
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado(a) Federal PEDRO CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024 

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº , DE 2025

Altera a redação do item 1, meta 1.a, do anexo conferido pelo PL

2.614/2024 com a redação que segue:

“1) Acesso à Educação Infantil

......................................................................................................

Meta

1.a.  Ampliar  a  oferta  de  educação  infantil  para  atender,  no

mínimo, 70% (setenta por cento) das crianças de até três anos

ao final da vigência do Plano Nacional de Educação – PNE.”

JUSTIFICATIVA

A proposta em questão busca ampliar de 60% (sessenta por cento) para

70% (setenta por cento) a meta de oferta para educação infantil 

Essas instituições são essenciais  para  a  vida  comunitária  das regiões

onde é imprescindível garantir que haja água. A ausência desse recurso pode

impactar  tanto  a logística  escolar  quanto  a  qualidade do ambiente  em que

estudantes e educadores passam a maior parte do dia. 

Além disso, a atenção nas instituições de ensino está em consonância

com objetivos  mais  amplos  de  desenvolvimento  sustentáveis  previstos  pela

Organização  das  Nações  Unidas,  especialmente  em  relação  às  metas  de

Educação  de  Qualidade,  Água  Limpa  e  Saneamento  e  Redução  das

Desigualdades.
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Dessa  forma,  a  proposta  visa  promover,  além  do  desenvolvimento

sustentável, maior equidade para comunidades de áreas rurais e urbanas e a

garantia de um ambiente propício à aprendizagem. 

Diante disto, rogo aos nobres Pares pela aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado Pedro Campos

PSB/PE
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